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SOBRE A COLEÇÃO

"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 

e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão."

Artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil, 1988

Para fazer valer os direitos da infância e da adolescência previstos na Constituição brasileira, o Estatuto da Criança e do Adolescente, promulgado em julho de 1990, determinou e definiu responsabilidades. A lei prevê a formulação, o controle e a fiscalização de políticas públicas, exigindo a criação de uma rede de atendimento com ações integradas, o Sistema de Garantia de Direitos.

Do Sistema de Garantia de Direitos fazem parte desde os serviços públicos de educação e saúde até os órgãos especializados da segurança pública e da Justiça. O sistema se divide em três eixos, que correspondem a diferentes linhas de ação. No eixo da promoção estão as políticas sociais básicas e os órgãos de atendimento direto, cujo papel é cumprir os direitos da criança e do adolescente. O eixo do controle engloba as entidades que exercem a vigilância sobre a política e o uso de recursos públicos para a área da infância e adolescência, como os conselhos de direitos, os fóruns e outras instâncias de representação da sociedade civil. A terceira linha de ação é a defesa, que reúne os órgãos como Defensorias Públicas, Conselhos Tutelares, Centros de Defesa, Ministério Público, Poder Judiciário e Delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente com função de intervir nos casos em que os direitos de crianças ou adolescentes são negados ou violados. 

Apesar da determinação legal, ainda hoje o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), junto com outros atores e parceiros, identifica sérios problemas na implementação desse sistema. Deficiências graves em cobertura, integração e capacitação.

Em 2002, o Unicef promoveu junto com o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), o Departamento da Criança e do Adolescente do governo federal, atual Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR) uma troca de experiências e reflexão sobre o papel de vários atores do Sistema de Garantia de Direitos. Foram realizados oficinas e estudos sobre o funcionamento de Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes, Núcleos de Atendimento de Crianças e Adolescentes das Defensorias Públicas e Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. 

Os resultados dessas pesquisas e oficinas e de uma série de entrevistas com diversos especialistas envolvidos no sistema formam a coleção Em Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes. 

A série é composta inicialmente de três títulos: Varas Especializadas e Infância, que você tem em mãos, Defensorias Públicas e Infância e Delegacias de Proteção e Infância. 

Este exemplar, sobre Varas Especializadas, é baseado em uma pesquisa do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente da Bahia (Cedeca-BA) sobre o funcionamento desses órgãos no país. Para conhecer a dinâmica dessas varas, o Cedeca-BA encaminhou um questionário com perguntas sobre a estrutura e o funcionamento a cada um dos juízes, além de realizar visitas às varas e entrevistar os profissionais que atuam nelas. O resultado é um perfil das Varas Especializadas existentes no país que evidencia a sua importância  dentro do Sistema de Garantia de Direitos.  

Os livros sobre Defensorias Públicas e Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes também trazem uma análise detalhada da situação e funcionamento desses órgãos no Brasil. Todos eles ainda vêm com uma síntese de boas práticas e uma série de recomendações para aprimorar o sistema.

A intenção é que essas publicações sirvam não apenas como material de reflexão para cada um dos envolvidos na construção dessa rede mas também possibilitem um intercâmbio de experiências e colaborem para o aumento de implantação e cobertura desses órgãos no país. Afinal, o grande desafio da sociedade brasileira hoje é criar um sistema realmente eficiente e integrado, que garanta de fato às crianças e aos adolescentes o pleno exercício da sua cidadania.  

PREFÁCIO

A promulgação da Constituição Federal de 1988, o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 1990, e a criação do Conanda, em 1991, são definidos como alicerces para o surgimento, no Brasil, de um novo paradigma jurídico no tocante aos direitos infanto-juvenis: a DOUTRINA DE PROTEÇÃO INTEGRAL, que supera, definitivamente, a antiga Doutrina da Situação Irregular e sua concepção restritiva e, por que não dizer, segregacionista de crianças e adolescentes já vitimizados por uma trajetória de risco pessoal e vulnerabilidade social.

Ao contrário, o novo modelo doutrinário inaugura uma nova perspectiva, consagrando os direitos de crianças e adolescentes, advindos da integração, intersetorialidade e complementaridade dos serviços públicos, entre si, e em consonância com os deveres da família e da sociedade. 

Esta importante publicação, que retrata uma iniciativa conjunta do então Departamento da Criança e do Adolescente, hoje Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), do Unicef e do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR), é um chamamento à consciência de todos os atores da rede de proteção integral desses direitos, em especial dos agentes públicos. Até aqui, a sociedade civil sempre se fez participativa. Agora, chegou a vez do Estado institucionalizar em definitivo sua contribuição, refletida em serviços e políticas públicas abrangentes e eficazes.

Aqui se destaca o papel das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes; talvez a mais valiosa contribuição do Poder Judiciário na promoção dos direitos infanto-juvenis, por garantir o acesso célere e privativo às vias da Justiça e da cidadania.

As estratégias de implementação, a infra-estrutura adequada e, por que não reiterar, os avanços e benefícios decorrentes da implementação de Varas Especializadas estão aqui registrados para o nosso conhecimento e convencimento definitivo. 

NILMÁRIO MIRANDA

Ministro-Chefe da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda)
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1 – CENÁRIO

A Constituição Federal de 1988 representa um marco na conquista dos direitos da infância e da adolescência no país. Pela primeira vez na legislação brasileira, as crianças e os adolescentes passaram a ser tratados como sujeitos de direitos, e não como propriedade da família ou da sociedade, desafiando, assim, os órgãos governamentais a implantar políticas públicas especialmente dirigidas a esse segmento. Essa mudança de visão ganhou ainda mais força com a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 13 de julho de 1990. 

Considerado um dos instrumentos legislativos mais avançados do mundo na questão dos direitos infanto-juvenis, o ECA – em seu artigo 6º – faz clara menção à condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. Foi justamente essa percepção de que a temática da infância e juventude pressupõe uma especialização que motivou a criação de instâncias especializadas no julgamento de processos que envolvem a violação desses direitos, as chamadas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes.
Até então, qualquer crime em que a criança ou o adolescente figurasse como vítima era encaminhado a uma Vara Criminal Comum, uma vez que até o surgimento das Varas Especializadas existiam no país apenas dois tipos de Vara da Infância e da Juventude: as Criminais, dedicadas a processos em que os adolescentes fossem considerados autores de atos infracionais, e as Cíveis, voltadas para questões como adoção, guarda, tutela e autorizações de viagem de crianças e adolescentes. As varas instituídas para tratar exclusivamente de crimes cometidos contra crianças e adolescentes passaram a atuar dentro do Sistema de Garantia de Direitos, novo paradigma estabelecido com base nos princípios da prioridade absoluta e da proteção integral presentes no ECA.
Como prevê o artigo 86 do ECA, que trata da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, o conjunto de ações governamentais e não-governamentais que compõem o Sistema de Garantia de Direitos tem que funcionar de forma articulada e integrada, com suas funções e atuações bem definidas, para que nenhum elemento do sistema possa comprometer o seu funcionamento (leia texto na página 8). Essa tem sido a meta das cidades brasileiras onde a implantação dos diversos atores do Sistema de Garantia de Direitos – Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares, Conselhos de Políticas Públicas, Defensorias, Promotorias, Delegacias e Varas Especializadas, Centros de Defesa etc. – vem sendo contemplada.

Nesse cenário, destaca-se a importância da existência das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. Para Eva Faleiros – consultora do Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes (Cecria) e autora do livro Abuso Sexual contra Crianças e Adolescentes: Os Descaminhos da Denúncia, lançado em 2003 –, nos lugares em que não há Varas Criminais Especializadas, o funcionamento do Sistema de Garantia de Direitos é mais complicado. “As varas, quando não são especializadas na proteção da criança e do adolescente, não se sentem parte da rede, o que acaba dificultando a existência de ações articuladas”, afirma Eva. 

INICIATIVA PIONEIRA 

Justamente para fazer valer os direitos das crianças e adolescentes foi criada em Recife (PE), em junho de 1992, a primeira Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes do Brasil. “O que fomentou a criação dessa vara foi a suspeita de que estava ocorrendo uma onda de extermínio de crianças e adolescentes em Recife. Essa foi, digamos, a motivação filosófica, porque na prática constatamos que a maioria dos crimes graves era de natureza sexual, de sedução a atentado violento ao pudor e estupro”, conta Humberto Costa Vasconcelos Júnior, primeiro juiz a atuar na vara de Recife. Atualmente ele é juiz da 3ª Vara da Infância e da Juventude de Recife, que trata apenas dos processos que envolvem adolescentes em conflito com a lei.

Implementada em janeiro de 1996, a Vara Privativa de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Recife – nome dado à instância especializada – também é considerada pioneira no gênero, uma vez que foi criada em razão da vítima, e não do tipo de delito praticado, como acontece com as demais Varas Criminais existentes no Brasil e no mundo. “Sendo a vítima criança ou adolescente, independentemente do crime contra ela cometido, a Vara Privativa de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Recife é competente para processar e julgar o feito”, afirma Vasconcelos Júnior. “Até então, as Varas Judiciais só eram concebidas pelo Poder Judiciário com base na natureza do crime. Ao ser instituída em razão da vítima, a Vara Privativa de Recife passa a cumprir a prioridade absoluta prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente”, ressalta Saulo de Castro Bezerra, presidente da Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude (ABMP) até abril de 2004, sucessora da primeira Associação de Juízes de Menores do Brasil, fundada em 1968. 

Assim que foi instalada na sala anexa à do Juizado da Infância e Juventude do Recife, a Vara Privativa recebeu inúmeros processos que tramitavam em mais de uma dezena de Varas Criminais Comuns da capital pernambucana. “A concentração desses processos em uma única Vara Especializada foi, e ainda é, fundamental para o trato da questão. Além de seguir os princípios da prioridade absoluta, a vara possibilita o conhecimento da natureza e da intensidade dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes em Recife”, explica Vasconcelos Júnior.

Ao descobrir que a maioria dos processos de natureza grave não dizia respeito a crimes contra a vida, e sim a crimes sexuais, Vasconcelos Júnior decidiu implantar na Vara de Recife uma equipe multiprofissional, composta de psicólogo, assistente social, defensor público e orientador pedagógico. “Antes a criança era tratada como uma parte qualquer, muitas vezes maltratada no sentido de não ser dado o atendimento qualitativo”, afirma. Com a nova estrutura, a vara passou a ter condições de ouvir as crianças e os adolescentes da maneira mais espontânea possível, evitando que eles fossem vitimizados novamente. “Criar a vara é um primeiro e importantíssimo passo, mas dotá-la de pessoal competente e vocacionado é um passo tão importante quanto a criação e a instalação da vara.”

Outro importante ganho proporcionado pela vara de Recife foi a celeridade na conclusão dos processos. Segundo Vasconcelos Júnior, quando eram encaminhados às Varas Criminais Comuns, os crimes cometidos contra crianças e adolescentes levavam muito mais tempo para irem a julgamento, o que acabava favorecendo a impunidade. “Essa agilidade só não é maior porque o processo criminal ainda é extremamente benéfico para o agressor. A burocracia do processo judicial e o excesso de recursos – estudos indicam a possibilidade de até 52 recursos de decisões judiciais – geram lentidão nos processos e acabam beneficiando o agressor”, alega o juiz. 


Vasconcelos Júnior acredita, ainda, que para combater de fato a impunidade dos agressores de crianças e adolescentes é necessária uma reforma nas leis criminais brasileiras. O ex-presidente da ABMP também compartilha dessa opinião. “A questão dos recursos em sentenças de crimes praticados contra crianças e adolescentes é uma das propostas de mudança na legislação que a ABMP já apresentou ao Congresso Nacional”, afirma Saulo de Castro Bezerra. 


A impunidade também é citada por Neide Castanha – coordenadora do Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, criado em 2002 – como um dos elementos construtores da própria violência sexual. “A rede de proteção social só é eficiente quando o agressor teme a punição. Daí a importância de buscar a credibilidade do Sistema de Garantia de Direitos”, afirma Neide. Segundo ela, uma das bases do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes é justamente o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos considerando elementos estratégicos como as Varas Especializadas (leia texto na página 10).
Felizmente, hoje Recife não é mais a única cidade brasileira a ter uma Vara Especializada em crimes praticados contra crianças e adolescentes. Apesar disso, até o início de 2004, havia apenas outras três varas desse tipo em funcionamento no país: duas em Salvador (BA) e uma em Fortaleza (CE) (veja mapa na página 11). Segundo cálculos feitos pela equipe técnica da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) da Exploração Sexual do Congresso Nacional, desde a aprovação do ECA até 2003 chega-se a uma média insignificante de 0,30 Varas Criminais Especializadas de Proteção à Criança e ao Adolescente instaladas por ano. “Se continuarmos nesse ritmo, apenas no ano de 3640 o Brasil terá, em cada um de seus 494 municípios de médio porte, uma Vara Criminal desse tipo”, ressalta a senadora Patrícia Saboya Gomes, do Partido Popular Socialista (PPS) do Ceará. Patrícia também é coordenadora da Frente Parlamentar pelos Direitos da Criança e do Adolescente, no Senado, e presidente da CPMI do Congresso Nacional que investiga as redes de exploração sexual de crianças e adolescentes.

PRINCIPAIS ENTRAVES

Uma das justificativas para esse ritmo lento de criação das Varas Especializadas é a dificuldade de convencimento do Tribunal de Justiça dos Estados da necessidade de tais varas. Em geral, o processo de instalação de uma Vara Especializada tem início com a formulação e apresentação da proposta de criação da referida vara ao presidente do Tribunal de Justiça. Se os autores da proposta – normalmente instituições que já atuam na proteção de crianças e adolescentes – conseguirem sensibilizar o presidente do Tribunal de Justiça, este encaminha a proposta para o Tribunal Pleno. Uma vez aprovada, a criação da vara – juntamente com a proposta orçamentária para sua implantação – é remetida para discussão do Poder Legislativo. Por fim, a instalação da vara depende da votação favorável da maioria dos membros da Assembléia Legislativa e da conseqüente promulgação da lei estadual que a cria.


Os esforços iniciais da sociedade civil organizada para convencer o Tribunal de Justiça são, portanto, de fundamental importância para que as Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes saiam do papel. O mesmo acontece quando a sociedade se mobiliza em prol da criação de Delegacias de Proteção às Crianças e Adolescentes, tema de um dos livros que compõem a série Em Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes. “A diferença é que, no caso das delegacias especializadas, o discurso de convencimento recai sobre o governo do Estado”, explica o ex-presidente da ABMP. Segundo Saulo de Castro Bezerra, a sociedade civil organizada exerce uma pressão muito maior no Estado, que é um órgão que tem representantes eleitos por voto, do que no Poder Judiciário. Isso justifica, em parte, a existência de um número bem maior de delegacias especializadas do que de varas no país.

“A falta de compreensão de alguns governantes da necessidade desses serviços para a população brasileira é uma das dificuldades de criação de delegacias e Varas Especializadas”, aponta a senadora Patrícia Saboya Gomes. Ela também credita essa lentidão ao fato de o Estatuto da Criança e do Adolescente, apesar de seus 13 anos de vigência, ainda não ser conhecido pela maioria da população e até mesmo pelas autoridades brasileiras. 

O desconhecimento do ECA por parte dos próprios juízes, promotores e defensores que atuam na área da infância e juventude constitui um entrave à criação das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. “Uma de nossas reivindicações é que as universidades e faculdades de Direito no país insiram, obrigatoriamente, a matéria do ECA em suas grades curriculares”, afirma Ariel de Castro Alves, coordenador do grupo de trabalho para implementação do ECA da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP). “As questões ligadas às crianças e aos adolescentes são as que mais atormentam juízes e promotores, porque infelizmente hoje a maioria deles se forma sem ter lido uma única letra do ECA”, diz o promotor Fausto Junqueira, que atua na 4ª Promotoria Pública de São Paulo.

Para Junqueira, essa falta de preparo fica ainda mais evidenciada quando a cidade não dispõe de uma Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes, como é o caso de São Paulo. “Como as audiências de crimes praticados contra crianças e adolescentes são realizadas no mesmo local em que são feitas as audiências que envolvem crimes contra o patrimônio, não há nenhuma estrutura diferenciada de atendimento, como uma sala de espera exclusiva para as vítimas ou uma brinquedoteca”, afirma. Ele também se queixa da inexistência de profissionais especializados no trato da questão, como psicólogos e assistentes sociais. 

Entre os Estados que vêm lutando há bastante tempo pela criação de uma Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes está o Maranhão. De acordo com Nelma Pereira da Silva – psicóloga e coordenadora do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Padre Marcos Passerini, que fica em São Luís –, o trabalho em prol da criação da Vara Especializada teve início há cinco anos. “A proposta de criação da vara já foi apresentada ao Tribunal de Justiça do Maranhão, já tivemos várias reuniões, mas até agora o pedido não foi efetivado pelo Tribunal”, afirma. “A não existência de uma Vara Especializada dificulta nosso trabalho, porque não adianta concluir o inquérito policial em 15 dias se o processo levar dois anos para ser julgado”, alega Ana Karla Silvestre Fernandes, delegada titular da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente de São Luís.

No Pará, a situação é semelhante. Segundo a desembargadora Maria Rita Lima Xavier, que é favorável à criação de uma vara específica para julgar crimes praticados contra crianças e adolescentes, o projeto está em estudo no Tribunal de Justiça do Estado do Pará. “Já conversei com a presidente e com o vice-presidente do Tribunal, mas ainda não tive nenhuma resposta”, afirma. De acordo com ela, a aprovação da Vara Especializada de Belém leva em conta uma série de fatores, entre eles a estrutura necessária para seu perfeito funcionamento. “Além de juiz, promotor e funcionários de cartório, essa vara requer uma equipe especializada na questão da criança e do adolescente, como psicólogo e assistente social”, explica Maria Rita.

A falta de recursos é, sem dúvida, uma das alegações mais ouvidas pelos Estados que buscam a criação de Varas Especializadas. O argumento financeiro, no entanto, perde força ao se comparar os custos de criação de uma Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes com os de um Juizado de Pequenas Causas, por exemplo. “O Juizado de Pequenas Causas envolve uma estrutura muito mais complexa do que a da vara”, afirma o ex-presidente da ABMP. “O que acontece no Brasil hoje é que, infelizmente, tem-se privilegiado muito mais as questões ligadas ao patrimônio do que os problemas que afetam as crianças e os adolescentes”, diz Saulo de Castro Bezerra.

Roraima está entre os Estados que aguardam verbas para implementação da Vara Especializada. Criada em outubro de 2002, por meio de emenda a um projeto do Judiciário que tramitava na Assembléia Legislativa, a Vara Especializada de Boa Vista ainda não foi instalada por falta de recursos. “A implantação da vara agora depende de orçamento do governo estadual”, afirma Ivonilda Pinheiro Salucci, representante da organização não-governamental Txai – rede amazônica de enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes formada em 1997 – em Roraima. Ela lembra que, por não ter sido criada pelos trâmites convencionais, a referida vara quase não foi aprovada. “Tivemos de convencer o presidente do Tribunal de Justiça a aceitar a emenda do Legislativo que criava a vara”, explica Ivonilda.

Mais complicada ainda era a situação do Estado do Espírito Santo no início de 2004. Apesar de ter sido criada em outubro de 2003, a Vara Especializada de Vitória foi extinta pouco depois, em dezembro. “A vara não só tinha sido aprovada pelo Tribunal Pleno como também criada por lei estadual publicada no Diário Oficial. Agora, estamos tentando descobrir quais os motivos de ela ter sido extinta depois de finalmente criada”, afirma Sanira Faustino dos Santos Santana, investigadora de polícia da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) de Vitória. Sanira é a representante da DPCA no Centro de Atendimento às Vítimas de Violência (Ceav) do Espírito Santo, órgão que defende a criação da Vara Especializada de Vitória.

Enquanto aguardam a implementação de uma Vara Especializada, alguns Estados – como Goiás e Rondônia – têm adotado medidas para priorizar o julgamento de crimes praticados contra crianças e adolescentes, entre elas o uso de carimbos ou tarjas de prioridade para identificação dos inquéritos, prática já consagrada no Judiciário e no Ministério Público para diferenciar os processos de crimes com réu preso dos demais. “Como sabíamos que o processo de criação da Vara Especializada era lento, decidimos mudar a capa dos inquéritos para que o juiz da Vara Comum identificasse esses casos mais facilmente e, assim, conferisse prioridade a eles também”, explica Denise de Carvalho Campos, coordenadora estadual da rede Txai em Rondônia e membro-fundadora do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Maria dos Anjos, localizado em Porto Velho.

A luta pela criação de uma Vara Especializada em Rondônia, no entanto, não parou por aí. O primeiro resultado dos esforços de convencimento do Tribunal de Justiça saiu em junho de 2001, quando o Tribunal Pleno decidiu que a Vara de Delitos de Trânsito e Genérica Criminal passaria a acumular competência para processar e julgar feitos criminais envolvendo vítimas crianças e adolescentes. “Como o Judiciário alegava ausência de recursos para criar uma nova vara, foi feita uma pesquisa para saber qual a vara que poderia acolher esses processos. Foi escolhida, então, a Vara de Delitos de Trânsito e Genérica Criminal”, lembra Denise de Carvalho Campos.

Rondônia conseguiu mais um avanço em 2003, quando a vara deixou de atender aos processos genéricos. “Agora ela trata apenas dos delitos de trânsito e dos crimes contra crianças e adolescentes”, afirma Denise. O próximo passo, segundo ela, é fazer com que a vara se torne realmente especializada. “Estamos lutando pela contemplação de uma equipe técnica, com experiência na área da infância e da juventude, bem como pela instalação de um espaço adequado ao atendimento das crianças e dos adolescentes.”

O funcionamento das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes pode ser compreendido nas páginas a seguir, que trazem o diagnóstico das varas desse tipo existentes atualmente no Brasil. Espera-se que as experiências que tiveram êxito na Bahia, no Ceará e em Pernambuco sensibilizem e convençam outros Estados brasileiros a criar e implementar as Varas Especializadas em crimes praticados contra crianças e adolescentes, fortalecendo, assim, o Sistema de Garantia de Direitos.

1 – CENÁRIO – BOX 1

INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA

Promotores e defensores públicos estão entre os atores que mais se relacionam com as Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes  


Uma vez criadas e implementadas, as Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes passam a se relacionar intensamente com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos, especialmente a Secretaria de Segurança Pública, o Ministério Público e a Defensoria Pública.

Funcionando como unidades da Secretaria de Segurança Pública dos Estados, as Delegacias de Proteção da Criança e do Adolescente (DPCA) têm como função apurar crimes cometidos contra crianças e adolescentes, atuando também na prevenção desses crimes e na proteção de crianças e adolescentes com direitos ameaçados. Por meio das investigações encartadas nos inquéritos, essas delegacias alimentam a demanda das Varas Especializadas. 

Nos Estados onde já existem Centrais de Inquéritos – órgãos do Ministério Público criados para dar fim à morosidade processual –, as delegacias encaminham suas conclusões diretamente para essas centrais, ficando à disposição para diligências complementares. Os inquéritos policiais remetidos às Centrais de Inquéritos, desde que não contenham vícios ou irregularidades capazes de os invalidar, são posteriormente distribuídos às Varas Criminais, onde é oferecida a denúncia pelo titular da ação penal. 

O Ministério Público também exerce uma importante missão junto às Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. Como titular absoluto da ação penal pública, o promotor público não está vinculado às expectativas da vítima ou de sua família e, portanto, sua atuação não se limita à tentativa de condenação do réu. Nada impede, por exemplo, que o promotor de Justiça busque a anulação do processo pelo reconhecimento de prescrição ou qualquer outra causa extintiva da punibilidade ou até mesmo peça expressamente a absolvição do acusado. Dessa forma, a família da vítima só pode interferir diretamente no processo se contratar um advogado.

O promotor de Justiça que atua nas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes está ligado à Promotoria Criminal, não existindo uma Promotoria Criminal Especializada na Infância e Juventude. Dessa forma, diferentemente do que acontece na Promotoria da Infância e Juventude – que trabalha exclusivamente com o Estatuto da Criança e do Adolescente –, o promotor de Justiça que oficia na Vara Especializada lida com o Código Penal, com o ECA e com qualquer outra legislação que contenha disposição incriminadora em que crianças e adolescentes figurem como vítimas. 

Juntamente com o juiz e o promotor de Justiça, o defensor público integra o tripé sob o qual desenvolve-se a regularidade de um processo criminal. O papel da Defensoria Pública nas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes é atuar na defesa dos acusados incapacitados de custear os honorários de um advogado. É importante destacar que a presença dos defensores públicos nas Varas Especializadas é promessa de celeridade nos trâmites do processo, uma vez que os juízes não precisam se preocupar com a designação de profissionais para a promoção da defesa judicial.

1 – CENÁRIO – BOX 2

ATORES QUE NÃO PODEM FALTAR

As Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes são essenciais à construção de um Sistema de Garantia de Direitos eficiente

Os crimes sexuais estão entre os problemas que mais afetam as crianças e os adolescentes brasileiros. Para se ter uma idéia, dos 344 processos autuados entre janeiro e dezembro de 2003 na Vara Privativa de Recife – a primeira a ser criada e implementada no Brasil –, 33,72% dos casos foram classificados como atentado violento ao pudor e 10,17% referiam-se a estupro. 

Existem, no entanto, vários fatores que dificultam o enfrentamento do abuso sexual. Na opinião de Neide Castanha, coordenadora do Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, a inexistência de um sistema eficaz de registro, encaminhamento e acompanhamento das denúncias e a desarticulação do trabalho realizado pelos diversos atores do Sistema de Garantia de Direitos – do qual fazem parte as Varas Especializadas – são as principais dificuldades. “Se todo o sistema desempenhar efetivamente suas funções de proteção social e combate célere e ágil à impunidade, há uma perspectiva de redução de danos extremamente significativa não só no que diz respeito às pessoas atingidas diretamente pelas situações de violência sexual”, afirma.

As Varas Especializadas também são apontadas por Alessandro Victor Gama da Silva, presidente do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR) até março de 2004 – organização social fundada em 1985 – como necessárias para a eficácia do Sistema de Garantia de Direitos. “É preciso haver maior integração entre os Conselhos Tutelares, as delegacias, as varas, as defensorias, os centros de defesa etc. para que o sistema seja homogêneo e, assim, proporcione os encaminhamentos adequados às questões que afetam a vida e o exercício dos direitos de cidadania das crianças e dos adolescentes.”

1 – CENÁRIO – MAPA 1

DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS NO BRASIL

Até o início de 2004, o país contava com apenas quatro Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes*

- Acre: não existe
- Alagoas: não existe
- Amapá: não existe
- Amazonas: não existe
- Bahia: existem duas em Salvador
- Ceará: existe uma em Fortaleza
- Distrito Federal: não existe
- Espírito Santo: criada em 2003, mas extinta logo depois
- Goiás: não existe
- Mato Grosso: não existe
- Mato Grosso do Sul: não existe
- Maranhão: não existe
- Minas Gerais: não existe
- Pará: não existe
- Paraíba: não existe
- Paraná: não existe
- Pernambuco: existe uma em Recife
- Piauí: não existe

- Rio de Janeiro: não existe
- Rio Grande do Norte: não existe
- Rio Grande do Sul: não existe
- Rondônia: existe uma vara híbrida, que também trata de delitos de trânsito
- Roraima: criada em 2003, mas não implementada
- Santa Catarina: não existe

- São Paulo: não existe
- Sergipe: não existe
- Tocantins: não existe

* Mapa elaborado com base no levantamento feito pela CPMI da Exploração Sexual do Congresso Nacional e em entrevistas realizadas entre dezembro de 2003 e janeiro de 2004.
2 – APRESENTAÇÃO DA PESQUISA


Entre dezembro de 2002 e abril de 2003, o Centro de Defesa da Criança e do Adolescente da Bahia (Cedeca-BA) – entidade não-governamental que desenvolve mecanismos de intervenção sociojurídica na garantia e defesa dos direitos da população infanto-juvenil – realizou, a pedido do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), uma pesquisa sobre o funcionamento das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes existentes no país. 

O primeiro passo foi identificar em quais Estados brasileiros essas instâncias já tinham sido contempladas de fato. Foram analisadas, portanto, as Varas Especializadas de três Estados nordestinos: Bahia, Ceará e Pernambuco. Apesar de receberem denominações diferentes, as duas Varas Especializadas de Salvador, a 12ª Vara Criminal de Fortaleza e a Vara Privativa de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Recife têm como competência processar e julgar crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

Para conhecer melhor a dinâmica dessas varas, o Cedeca-BA encaminhou a cada um dos juízes um questionário com perguntas sobre a estrutura e o funcionamento da Vara Especializada. Em seguida, foram feitas visitas às varas e entrevistas com os profissionais que atuam nessas instâncias: juízes, promotores, defensores públicos, psicólogos e assistentes sociais. Em seus relatos, os entrevistados destacaram os aspectos positivos do trabalho realizado pelas varas, expuseram os problemas enfrentados e fizeram sugestões de melhorias. 

A coleta dos dados quantitativos foi realizada com base em indicadores como tempo decorrido entre a denúncia oferecida pelo Ministério Público e a sentença e tipo de crime julgado nas Varas Especializadas. As estatísticas e os gráficos apresentados na pesquisa foram fornecidos pelas próprias Varas Especializadas.

A análise das entrevistas e a leitura dos indicadores quantitativos permitiram traçar um perfil das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes em atividade no país. Os resultados apresentados a seguir não só evidenciam a importância dessas varas dentro do Sistema de Garantia de Direitos como também oferecem subsídios importantes para o aperfeiçoamento do trabalho realizado por elas. 

3 – RESULTADOS DA PESQUISA

As informações extraídas das entrevistas e dos dados fornecidos pelas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes estão divididas em três blocos temáticos. Em cada um deles, destacam-se não apenas as principais dificuldades enfrentadas por essas instâncias especializadas como também os avanços já conquistados.

A primeira parte revela os motivos que levaram à criação das Varas Especializadas e como foi o processo de implementação em cada um dos Estados. No segundo bloco, que trata da estrutura das instâncias avaliadas, é possível traçar um comparativo entre elas. Já a terceira parte da pesquisa permite conhecer melhor o funcionamento das Varas Especializadas. 

3.1 –  PROCESSO DE CRIAÇÃO

As entrevistas realizadas mostram que há uma convergência nas cidades de Fortaleza, Recife e Salvador no que diz respeito aos motivos que levaram à criação das Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. Nas três capitais, o contexto era o mesmo: a sociedade assustada com o crescente número de atos violentos contra a população infanto-juvenil, expresso nas páginas dos jornais e nos noticiários televisivos, cobrava medidas eficazes no enfrentamento à questão.

Em Pernambuco, por exemplo, um levantamento estatístico publicado no Diário Oficial do Estado em 1996 apontava que, entre 1989 e 1995, 4.071 crianças e adolescentes tinham sido vítimas de crimes violentos praticados por adultos, inclusive no próprio lar, tendo como agressores familiares próximos e até mesmo os pais. Como os processos acumulavam-se nas Varas Comuns durante anos, sem que se chegasse a algum resultado, a Justiça era vista pela sociedade como um grande entrave à solução dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes. A idéia de agilizar a conclusão dos processos e a conseqüente responsabilização dos agressores culminou com a criação da Vara Privativa de Recife em 1992.

Na Bahia não foi diferente. O processo de criação da vara de Salvador começou com a percepção de que o aumento do número de denúncias – fruto de mobilizações e campanhas realizadas pela sociedade civil – esbarrava na inexistência de uma dinâmica na apuração dos crimes contra a criança e o adolescente. Para confirmar essa suposição, o Cedeca-BA decidiu fazer, em 1996, um levantamento dos processos em curso na Justiça do Estado. 

As conclusões da pesquisa foram surpreendentes. Apesar de a Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra Crianças e Adolescentes (Dercca) – implementada em janeiro de 1992 – estar de fato conferindo maior celeridade às investigações, verificou-se que a morosidade da Justiça fazia com que os processos demorassem anos para serem julgados. Constatou-se, por exemplo, a existência de inúmeros processos parados na Justiça e até mesmo réus condenados por sentença que ainda estavam soltos. 
Outro aspecto levantado no estudo foi o preconceito por parte de alguns magistrados nos processos de crimes sexuais. Segundo informações colhidas pelos pesquisadores, em algumas decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, os ministros não só se referiam às vítimas como levianas como também absolviam os réus sob a alegação de que as vítimas tinham sido responsáveis por eles terem praticado o delito. 

Foi instituída, então, uma comissão de pais de vítimas de violência que, juntamente com representantes do Cedeca-BA e de instituições como o Unicef, a Promotoria Pública e a Defensoria Pública, passou a fazer um trabalho de convencimento do Tribunal de Justiça do Estado para instalação de uma Vara Especializada em Salvador. Como resultado, a primeira vara de Salvador foi criada em julho de 1996 e aprovada em julho de 1997.

Em Fortaleza, a parceria estabelecida entre a sociedade civil organizada e o poder público também teve papel decisivo na criação de uma vara que tivesse como competência processar e julgar exclusivamente os crimes praticados contra a criança e o adolescente. A vara foi criada em dezembro de 1997 e implementada em maio de 1998. 

DE ACORDO COM A LEI

A análise do histórico das Varas Especializadas existentes no país revela que todas elas foram criadas por lei estadual. As experiências bem-sucedidas de Fortaleza, Recife e Salvador sugerem, portanto, que essa é a melhor forma de se instalar uma instância criminal especializada em crimes cometidos contra crianças e adolescentes. Isso porque, se instituídas por um ato administrativo do Tribunal de Justiça do Estado, por exemplo, as varas podem ser posteriormente questionadas e até mesmo extintas por um mandado de segurança acionado por qualquer um que se sinta judicialmente constrangido pelos expedientes instaurados por elas.

A criação da Vara Especializada por lei estadual, no entanto, não implica a imediata implementação da instância. Na verdade, por estar atrelado a uma série de fatores, entre eles a disponibilidade de um espaço adequado e a formação da equipe profissional, o tempo gasto para a efetiva implantação da vara é diferente em cada Estado. Entre as instâncias pesquisadas, a de Recife – a mais antiga delas – também foi a que levou mais tempo para ser instalada: quatro anos. Já a vara de Fortaleza demorou apenas cinco meses para iniciar suas atividades.

Como acontece com os demais órgãos governamentais, as Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes têm sua competência e nomenclatura expressas nas leis que as criam. No estudo, verificou-se que a única vara que tem denominação de Privativa é a de Recife. As varas de Salvador têm a designação de Especializadas, enquanto a vara de Fortaleza não tem denominação que a especifique como atuante nessa linha, sendo chamada apenas de 12ª Vara Criminal de Fortaleza.

Apesar de serem exclusivamente dedicadas ao julgamento de crimes cometidos contra crianças e adolescentes, as Varas Especializadas não se mostram iguais no detalhamento de suas competências. As varas de Salvador e a de Recife, por exemplo, podem processar todos os crimes contra a vida, inclusive homicídios com sentença de pronúncia, cabendo à Vara do Júri organizar a sessão plenária para o julgamento do réu. Em contrapartida, a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de menor potencial ofensivo – crimes com pena máxima de dois anos – ficam a cargo dos Juizados Especiais Criminais. 

A vara de Fortaleza, por sua vez, excetua de sua competência não só os crimes encaminhados aos Juizados Especiais como também os processos que são julgados pela Vara do Júri e pela Vara do Trânsito. Dessa forma, ao contrário do que acontece nas demais varas, os casos de homicídio em que crianças e adolescentes figurem como vítimas não são processados pela vara de Fortaleza, e sim pela Vara do Júri.

As diferenças de competência entre as Varas Especializadas podem ser atribuídas à forma como elas foram concebidas. Por terem sido criadas por leis estaduais, cada uma delas teve sua competência definida para atender à realidade local. O mesmo não acontece, por exemplo, na criação dos órgãos que compõem a Justiça da Infância e Juventude. Nesse caso, por se basear numa lei federal, a jurisdição e a competência do órgão judiciário é a mesma em todo o país, independentemente do Estado em que ele é criado.

OS PRIMEIROS PASSOS

O início das atividades das Varas Especializadas não foi fácil em nenhuma das três capitais nordestinas. Em Fortaleza, por exemplo, a ausência de infra-estrutura necessária ao bom andamento dos trabalhos – de materiais e equipamentos a recursos humanos – foi citada pela juíza titular Maria Ilna Lima de Castro como um dos principais problemas enfrentados quando da implementação da vara.

Outra dificuldade relatada na pesquisa foi a grande quantidade de processos recebidos de outras varas. Com a efetiva implementação das Varas Especializadas, os processos de crimes contra crianças e adolescentes – que até então tramitavam nas Varas Criminais Comuns – foram redistribuídos para a nova instância. Isso fez com que as Varas Especializadas começassem a atuar em processos antigos, alguns já com prazos vencidos. “Muitos processos recebidos das Varas Comuns nem sequer tinham iniciado a instrução, o que provocou um acúmulo de trabalho para o juiz, resultando em um retardamento no andamento dos processos”, lembra a juíza Maria Ilna.

Essa mesma situação foi vivenciada pela vara de Recife. Na opinião do juiz titular Nivaldo Mulatinho Filho, o fato de a Vara Privativa de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Recife não ter sido criada com a competência zerada constitui a principal dificuldade da instância até hoje. Para ele, como a vara recebeu muitos processos antigos, ela já nasceu velha. Daí sua sugestão de que toda nova Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes só comece a trabalhar com processos que tenham sido iniciados depois de sua implementação.

Outro problema enfrentado no começo das atividades da vara de Recife foi a dificuldade de compreensão, por parte do próprio Judiciário, da competência da vara. Mulatinho Filho lembra que, como a vara tinha sua competência definida pela idade da vítima, inicialmente ela recebeu muitos processos que, na verdade, eram de competência dos Juizados Especiais Criminais, ou seja, crimes de menor potencial ofensivo cometidos contra crianças e adolescentes. Felizmente, esse conflito já foi resolvido internamente no Judiciário.

3.2 – ESTRUTURA

A análise das Varas Especializadas em atividade no país revela que a estrutura dessas instâncias varia de Estado para Estado. Entre as varas pesquisadas, as duas existentes na Bahia são as que mais se assemelham, a começar pelo fato de ambas estarem instaladas no Fórum Criminal Desembargador Carlos Souto, no centro de Salvador. As duas varas localizam-se no andar térreo do prédio, uma de frente para a outra, ocupando salas amplas e arejadas. 

Apesar disso, as experiências de Salvador não constituem a melhor prática observada nas visitas feitas às Varas Especializadas. Na avaliação dos pesquisadores, por atuar bem próxima a outros órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, a vara de Recife é a única que funciona em um espaço físico considerado adequado ao atendimento de seu público-alvo. 

Localizada no bairro de Boa Vista, coração da capital pernambucana, essa vara está instalada no Centro Integrado da Criança e do Adolescente Oscar Pereira, onde também funcionam o Ministério Público da Infância e da Juventude da capital, a Defensoria Pública do Estado, a Delegacia de Plantão do Departamento de Proteção à Criança e ao Adolescente e uma unidade de abrigo da Fundação da Criança e do Adolescente (Fundac). Em razão da necessidade de ampliação, a Delegacia Especializada em Repressão a Crimes Cometidos Contra a Criança e o Adolescente, que inicialmente ocupava o mesmo local, foi transferida para um prédio em uma rua próxima ao Centro Integrado.

Mudanças também ocorreram na vara de Fortaleza. Inicialmente ocupando as mesmas instalações do Juizado da Infância e Juventude da capital cearense, a 12ª Vara Criminal foi transferida, em fevereiro de 2002, para o Fórum Clóvis Beviláqua, onde se concentram as demais Varas Criminais. Para a juíza Maria Ilna Lima de Castro, o novo local trouxe uma estrutura física melhor, embora ainda precária no que diz respeito a materiais, equipamentos e recursos humanos necessários ao bom funcionamento da vara. 

Do ponto de vista do atendimento prestado às vítimas e aos seus familiares, a instalação da Vara no Fórum Criminal também deixa a desejar. Segundo a psicóloga Sheila Maria Ribeiro Rabelo, as crianças e os adolescentes ficam vulneráveis ao ambiente adulto e frio do Fórum. Ao contrário do que acontece em Salvador, onde as Varas Especializadas dividem um andar exclusivamente ocupado por elas, a vara de Fortaleza não só fica no mesmo andar das demais Varas Criminais do Fórum como está localizada no final do corredor. É por isso que, na opinião da psicóloga, a vara deveria continuar junto ao Juizado da Infância e Juventude.

Nas visitas realizadas às Varas Especializadas, constatou-se que nenhuma delas oferece sala de espera anterior às audiências de uso exclusivo das vítimas. Em Fortaleza e Recife, a alternativa encontrada para evitar o confronto da criança ou do adolescente com o acusado da agressão foi recorrer às salas destinadas ao atendimento psicológico das vítimas. Essa, no entanto, é apenas uma solução de improviso. Como sugerem alguns entrevistados, o ideal seria que o espaço físico destinado à Vara Especializada já contemplasse uma ante-sala reservada às vítimas.

Outro problema apresentado nas varas analisadas foi a deficiência de recursos materiais, especialmente computadores com acesso à internet para a realização de pesquisas. Entre as sugestões de melhoria feitas pelos entrevistados, destaca-se também a necessidade de um automóvel para que os profissionais que atuam na vara possam proceder às diligências. 

Pelo menos em Recife, depois de enviar vários ofícios para o Tribunal de Justiça apresentando justificativas para ter um carro à disposição da vara, o Serviço Social conseguiu resolver esse problema. A solução encontrada foi firmar um convênio com uma rede de táxis. Dessa forma, a qualquer dia e horário, a assistente social pode requisitar, via telefone, o serviço de um táxi. O valor é, posteriormente, acertado com o Tribunal. 

ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS

Entre as varas analisadas, apenas a de Recife possui uma equipe multidisciplinar em condições de realizar um bom trabalho. O setor psicossocial de Recife é formado por psicóloga e assistente social, profissionais que não só assessoram o magistrado como também orientam a vítima e seus familiares (leia texto na página 28). Isso explica por que o trabalho realizado pelo setor psicossocial foi considerado de grande importância pela maioria dos entrevistados. 

Na opinião do juiz Nivaldo Mulatinho Filho, o trabalho da psicóloga e da assistente social é técnico e auxiliar ao do juiz. Para Tânia Guerra Cardoso, psicóloga que atua na Vara Privativa de Recife desde 1996, essa estrutura poderia ser ainda melhor se contemplasse a instalação de um ambulatório no qual fosse possível prestar assistência terapêutica às vítimas e, assim, ajudá-las a superar os traumas gerados pelas agressões sofridas.
Apesar de também contemplar a existência de uma equipe multidisciplinar, a vara de Fortaleza contava apenas com a presença de uma psicóloga, quando da realização do levantamento. Segundo a juíza Maria Ilna Lima de Castro, a contratação de um profissional para completar a equipe vinha sendo pleiteada pela vara ao Judiciário desde 1999 e até a realização da pesquisa ainda não havia sido contemplada.

A inexistência de uma equipe multidisciplinar própria é contornada pelas varas de Salvador por meio de uma parceria com o Cedeca-BA. Resultado de um convênio firmado com o Tribunal de Justiça, essa parceria possibilita o acompanhamento psicológico das vítimas dos crimes processados pelas varas. Não constitui, no entanto, a forma ideal, como sugere a defensora pública da 2ª vara de Salvador. Para Alda Monteiro Gonçalves, uma equipe fixa, dentro da vara, seria mais indicada para evitar que as crianças passem por situações embaraçosas durante a audiência.
De modo geral, as Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes apresentam a mesma composição no que diz respeito aos recursos humanos necessários à realização de seu trabalho. Além de contarem com juiz e promotor público, essas instâncias – assim como as demais Varas Criminais existentes no país – possuem oficiais de justiça privativos e uma estrutura própria de cartório. A pesquisa constatou que o que difere entre elas é a quantidade de funcionários designados para as funções administrativas. 

Apesar de a vara de Recife ter iniciado suas atividades com dois juízes – um titular e um auxiliar – e dois promotores públicos, as varas analisadas contavam apenas com um juiz titular e um único promotor público titular. A exceção fica por conta da 1ª Vara de Salvador, que na ocasião da pesquisa era acompanhada pelo promotor público da 2ª Vara, e da vara de Fortaleza, que só teve promotor titular durante os dois primeiros anos de funcionamento. Quando da realização do levantamento, a vara possuía apenas um promotor auxiliar e reivindicava ao Judiciário a designação de um promotor titular. A troca constante do promotor foi apontada pela psicóloga Sheila Maria Ribeiro Rabelo, de Fortaleza, como um aspecto negativo da vara, uma vez que essa mudança afeta o bom andamento dos processos.

Situação complicada também é a vivenciada pelos defensores públicos que atuam nas instâncias analisadas. Por não serem efetivados na Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes, esses profissionais não se dedicam exclusivamente a essa instância. Em razão disso, nem sempre o defensor público pode ser encontrado na Vara Especializada. O defensor público José de Souza Alencar Neto, de Fortaleza, por exemplo, afirmou só comparecer à Vara Especializada às quartas-feiras. 

Como não há vínculo efetivo com as Varas Especializadas, é comum que os defensores públicos também trabalhem na defensoria de outras Varas Criminais. Na ocasião da pesquisa, a defensora pública Rita Lima, por exemplo, atuava tanto na 1ª Vara de Salvador como na 3ª e 5ª Varas Crimes da capital baiana. O mesmo acontecia com a defensora pública Alda Monteiro Gonçalves, da 2ª Vara de Salvador. Além de não ter sido a primeira defensora da vara – dois outros defensores já tinham passado pela instância –, Alda também atuava na 9ª Vara Crime de Salvador.

Infelizmente, o acúmulo de trabalho não é um problema que afeta apenas os defensores públicos que atuam junto às Varas Especializadas analisadas. Em Recife, por exemplo, a assistente social Lícia Alves ficou durante um ano trabalhando simultaneamente na Vara Especializada e em uma Vara Criminal da Infância e da Juventude especializada em penas alternativas. 

A escassez de pessoal é uma das principais dificuldades das Varas Especializadas. Os relatos dos entrevistados sugerem que o número de funcionários alocados para as tarefas administrativas é inadequado para atender satisfatoriamente à demanda das Varas Especializadas. Para se ter uma idéia, a 1ª Vara de Salvador contava com dois oficiais de Justiça para uma média de 50 audiências realizadas por mês, número considerado insuficiente pela juíza Rita de Cássia Magalhães.

Outra sugestão apontada no estudo como forma de atender à demanda existente é criar novas varas. Não por coincidência essa indicação partiu dos juízes de Fortaleza e Recife – cidades que, ao contrário de Salvador, só possuem uma Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes. O promotor público Oscar Araújo, da 2ª Vara de Salvador, também sugeriu a implementação de varas desse tipo no interior no Estado.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A análise do perfil dos profissionais designados para as Varas Especializadas revela que a maioria tem bastante experiência profissional, tendo exercido a função anteriormente em outras Varas Criminais. Alguns deles – como é o caso dos juízes Rita de Cássia Magalhães e Paulo César Bandeira de Melo Jorge, que atuam nas varas de Salvador – ocupam o cargo desde a criação da instância.

Por outro lado, a pesquisa revelou que nem todos já haviam trabalhado diretamente com a temática da infância e da juventude. Entre as exceções estão a juíza Rita de Cássia Magalhães, da 1ª Vara de Salvador, que também tem formação em Pedagogia, e o promotor público Oscar Araújo, da 2ª Vara de Salvador, que anteriormente atuou em uma vara direcionada ao atendimento de adolescentes em conflito com a lei.

Essa situação é atribuída ao fato de a escolha dos profissionais não levar em consideração a formação especializada. Segundo a promotora pública Cristiane Maria Caetano da Silva, de Recife, a seleção dos promotores que atuam nas Varas Especializadas é feita por meio de concursos sem que haja nenhum critério específico, ou seja, nenhuma questão voltada para identificar o grau de conhecimento do candidato na questão da criança e do adolescente. 

A necessidade de conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, por exemplo, é considerada fundamental por boa parte dos profissionais entrevistados, entre eles os defensores públicos José de Souza Alencar Neto, da vara de Fortaleza, e Alda Monteiro Gonçalves, da 2ª Vara de Salvador. Já a psicóloga Sheila Maria Ribeiro Rabelo, de Fortaleza, sugere que todos os profissionais tenham capacitação técnica que os habilite a interrogar as vítimas adequadamente. Para a juíza Rita de Cássia Magalhães, da 1ª Vara de Salvador, também se fazem necessários cursos de reciclagem, proporcionando um melhor conhecimento da temática da infância e da juventude. 

A especialidade do trabalho realizado por essas varas também fica evidenciada no depoimento da juíza Maria Ilna Lima de Castro, de Fortaleza. Segundo ela, qualquer juiz tem condições de proceder ao julgamento de um crime de estelionato, mas nem todo juiz está apto a fazer uma instrução de atentado violento ao pudor ou estupro de crianças ou adolescentes, por exemplo. É por isso que, na opinião da juíza, todos os profissionais que atuam na Vara Especializada precisam saber lidar com as vítimas.

Mas não são apenas os juízes, promotores e defensores que requerem especialização para tratar de crimes cometidos contra crianças e adolescentes. Para a psicóloga Tânia Guerra Cardoso, de Recife, os profissionais da equipe multidisciplinar também precisam ter preparo técnico para atuar na Vara Especializada. A psicóloga Sheila Maria Ribeiro Rabelo, de Fortaleza, compartilha dessa opinião, ressaltando a importância de ter participado de uma capacitação oferecida pela Associação Brasileira Multiprofissional de Proteção à Infância e à Adolescência (Abrapia) em 2001, em Brasília.

Nesse cenário, destaca-se uma iniciativa exemplar. Em 1999, o Tribunal de Justiça de Pernambuco ofereceu aos profissionais que atuam no Centro Integrado da Criança e do Adolescente de Recife a possibilidade de fazerem um curso de especialização na Universidade Federal de Pernambuco e incentivou a participação no curso oferecido pelo Laboratório da Criança (Lacri) da Universidade de São Paulo (leia mais sobre o Lacri no livro Delegacias de Proteção e Infância). Segundo a assistente social Lícia Alves, da Vara Privativa de Recife, os cursos possibilitaram que ela aprimorasse seus conhecimentos.

3.3 – FUNCIONAMENTO

A rotina de uma Vara Especializada em Crimes Contra Crianças e Adolescentes não se distancia muito da realidade de uma Vara Criminal Comum. Como constatado na pesquisa, o rito processual é exatamente o mesmo em uma instância especializada e em uma Vara Comum (leia texto na página 29). O que diferencia uma da outra é, portanto, o fato de a primeira conferir atenção especial e atendimento diferenciado prestado às vítimas.

Apesar das diferenças de estrutura apresentadas nas varas analisadas, o setor psicossocial funciona de forma semelhante em todas elas. Observou-se, por exemplo, que a atuação da equipe multidisciplinar normalmente se dá por solicitação do juiz. O promotor público também pode requisitar a equipe multidisciplinar, mas nesses casos ela só poderá atuar de fato se o pedido for deferido pelo juiz. Essa situação é válida tanto em Fortaleza e Recife, onde as varas possuem equipe própria, como em Salvador, onde o atendimento é feito por profissionais do Cedeca-BA. Em Salvador, quando requisitados, os psicólogos, assistentes sociais e advogados do Programa Sentinela – programa de combate e prevenção ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes – também podem acompanhar as audiências (conheça mais sobre o Programa Sentinela no livro Delegacias de Proteção e Infância).
Sempre que solicitada, a equipe multidisciplinar entra em ação, seja por meio de entrevistas realizadas pelo psicólogo, seja através de visitas feitas pelo assistente social à residência e à escola da vítima ou a casas de seus vizinhos. Mesmo quando estão vinculados hierarquicamente ao juiz da vara, como acontece em Fortaleza e Recife, esses profissionais trabalham separadamente. “O psicólogo funciona como uma extensão da escuta e o assistente social como uma extensão do olhar”, explica a assistente social Lícia Alves, de Recife.

A pesquisa revelou ainda que, apesar de ter sido inicialmente implementado na Vara Especializada para realizar o acompanhamento das vítimas, o setor psicossocial também atua junto aos acusados, geralmente a pedido do defensor público. Para elaborar seus relatórios, a equipe multidisciplinar realiza um árduo trabalho, entrevistando e colhendo informações de várias pessoas, e não somente da vítima e do agressor. Para se ter uma idéia, segundo a assistente social de Recife, a investigação da situação familiar da vítima ou do agressor é feita, em média, com base em dez entrevistas. 

O papel do assistente social, no entanto, não se restringe à sua atuação dentro do processo. Em Recife, única vara analisada a contar com assistente social na ocasião da pesquisa, constatou-se que, além de dar suporte ao juiz, desenvolver estudos sociais, diagnósticos e pareceres, esse profissional acompanha, por exemplo, os casos de suspensão condicional do processo. Prevista pelo artigo 89 da Lei nº 9.099/95, a suspensão condicional permite aos acusados de crime com pena mínima não superior a um ano a sustação do curso do processo, que fica suspenso de dois a quatro anos, período em que o acusado deve cumprir as condições assinaladas pelo juiz. Ao término do período e cumpridas as condições, o processo é extinto sem julgamento do seu mérito.

Assim como o assistente social, o psicólogo que atua nas Varas Especializadas realiza uma série de entrevistas para colher as informações necessárias à elaboração da análise psicológica da vítima e do agressor. Também cabe a esse profissional preparar a vítima e a família para o depoimento perante o juiz. A importância desse trabalho é ainda mais evidenciada nos processos de crimes sexuais em que crianças e adolescentes figuram como vítimas. Nesses casos, especialmente quando as vítimas apresentam dificuldades para relatar o ocorrido, os psicólogos recorrem a desenhos e histórias infantis ou até mesmo figuras familiares e bonecos anatômicos. 

Os resultados da análise psicossocial são considerados de grande valia para o juiz, pois contextualizam a violência e a relação do agressor com a vítima. Quase sempre são apresentados por escrito, em laudos que posteriormente são anexados aos autos do processo, mas também podem ser relatados verbalmente, durante a audiência. Segundo a equipe que atua na vara de Recife, apesar de não serem construídos e nem pensados em conjunto, na maioria das vezes os relatórios e pareceres técnicos da psicóloga e da assistente social chegam à mesma conclusão. 
Os profissionais entrevistados também relataram dificuldade em dar continuidade ao acompanhamento psicológico das vítimas. Normalmente, os psicólogos encaminham as vítimas para outras instituições. A psicóloga Tânia Guerra Cardoso, de Recife, por exemplo, direciona a clientela da vara para a Universidade Católica de Recife, onde estudantes de psicologia oferecem, sob a supervisão de professores, um tratamento especializado às vítimas. Quando a família da vítima não tem condições de arcar com as despesas do tratamento, o encaminhamento é feito para os postos de atendimento do Sistema Único de Saúde (SUS) da prefeitura. Esse procedimento também é adotado na vara de Fortaleza, mas com menor freqüência. A psicóloga Sheila Maria Ribeiro Rabelo argumenta que não existe uma rede na capital cearense ou um convênio feito com outras entidades que permita o adequado encaminhamento das vítimas.

Na pesquisa, constatou-se ainda que, quando oferecida pelas Varas Especializadas, a assistência psicológica dificilmente se estende aos familiares das vítimas. O mesmo acontece com os réus que são condenados por essas instâncias. Em seu relato, a juíza Maria Ilna Lima de Castro, de Fortaleza, critica a ausência de tratamento para os infratores e sugere que essa prática seja adotada em todos os presídios. Essa também é a opinião de Tânia Guerra Cardoso, psicóloga de Recife. Segundo ela, esse acompanhamento psicológico deveria ser obrigatório, uma vez que constitui peça fundamental do processo de ressocialização dos presos.

A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Mesmo sendo parte do processo ao lado da vítima, os promotores públicos entrevistados também consideram necessário o acompanhamento psicológico dos réus. Os relatos desses profissionais revelam, ainda, que a atuação dos promotores públicos nas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes vai além do objetivo material do Direito Penal, ou seja, o de pedir a condenação do réu quando for o caso. 

Na opinião da promotora Cristiane Maria Caetano da Silva, de Recife, quando se está trabalhando em uma Vara Especializada, o réu deixa de ser a única preocupação do promotor. Segundo ela, o promotor não procura apenas obter uma sentença penal justa, como também se preocupa com a vítima e com a situação que a cerca. A pesquisa revelou que, felizmente, essa relação que os promotores públicos têm com o processo e com a vítima não compromete o bom senso que esses profissionais devem ter. Verificou-se, por exemplo, que é comum que o próprio promotor peça a absolvição dos réus nos casos em que não é possível obter provas suficientes para condenação.

Como mostra a pesquisa, a ausência de provas nos processos que envolvem os crimes sexuais constitui a principal dificuldade encontrada pelos promotores públicos que atuam nas Varas Especializadas (leia texto na página 30). Em Fortaleza e Salvador, por exemplo, observou-se que as razões para a sentença de absolvição são justificadas, principalmente, pela não existência de provas suficientes para a condenação, como mostram as tabelas a seguir.

	Razões da absolvição dos processos julgados em 2002 em Fortaleza*

	Não existir prova suficiente para condenação
	62%

	Não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal
	19%

	Não constituir o fato infração penal
	13%

	Não haver prova da existência do fato
	3%

	Estar provada a inexistência do fato
	3%


* Fonte: 12ª Vara Criminal de Fortaleza, fevereiro de 2003.

	Razões da absolvição dos processos julgados em 2002 em Salvador*

	Não existir prova suficiente para condenação
	52%

	Não constituir o fato infração penal
	22%

	Sem informação
	15%

	Existir circunstância que exclua o crime ou isente o réu
	7%

	Não existir prova de ter o réu concorrido para a infração 
	4%


* Fonte: 1ª e 2ª Varas Criminais Especializadas da Infância e Juventude de Salvador, janeiro de 2003.  
Esse cenário se mostra ainda mais preocupante ao se constatar que a maioria dos processos julgados por essas varas é de natureza sexual. Como indica a tabela a seguir, a violência sexual foi o tipo de crime mais julgado em 2002, superando os crimes contra o patrimônio, os crimes contra a vida e as lesões corporais em Fortaleza e Salvador. Em Recife, o crime mais julgado pela vara em 2002 foi o crime de homicídio, seguido pelos crimes sexuais. 
	Processos julgados em 2002 nas Varas Especializadas*

	Tipo de Crime
	Fortaleza
	Recife
	Salvador

	Sexuais
	86
	29
	69

	Assalto e furto
	62
	8
	13

	Homicídio por acidente 

de carro
	-
	10
	1

	Maus-tratos
	7
	6
	3

	Lesão corporal grave
	16
	13
	5

	Homicídio simples
	5
	45
	13

	Relacionado a drogas
	17
	8
	-

	Tortura
	-
	7
	-

	Outros
	14
	10
	3

	Sem informação
	-
	6
	8

	Total
	207
	142
	115


* Dados coletados nos processos e livros de registros das varas de Fortaleza, Recife e Salvador em janeiro e fevereiro de 2003.

Entre os motivos que levam à absolvição dos crimes julgados em Salvador – segundo o promotor público Oscar Araújo, que atua nas duas varas – estão as falhas de investigação apresentadas nos inquéritos policiais e os laudos periciais incompletos ou sem comprovada materialidade. As deficiências dos inquéritos policiais também são apontadas pela juíza Maria Ilna Lima de Castro, de Fortaleza, como um dos entraves à boa atuação das Varas Especializadas. Ela cita como exemplo a dificuldade que os policiais tinham em identificar o atentado violento ao pudor, por não fazerem o flagrante. Esse problema foi amenizado depois que a juíza enviou um ofício para o secretário de Segurança Pública informando a situação.

Apesar das dificuldades encontradas, a pesquisa mostra que, em geral, os promotores públicos que atuam nas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes têm conseguido realizar um bom trabalho. Em Fortaleza, por exemplo, 61% dos 218 agressores que figuravam em 207 processos julgados em 2002 receberam sentença de condenação. 

A condenação lidera também as sentenças proferidas nas duas Varas de Salvador, representando 49% do total de processos julgados em 2002. As sentenças de extinção de punibilidade aparecem em segundo lugar, seguidas da absolvição, com 23%. Isso também acontece em Fortaleza, onde a extinção de punibilidade responde por 24% e a absolvição representa 15% das sentenças proferidas em 2002.

Em Recife, no entanto, a realidade é outra. Dentre os 142 processos julgados em 2002, a sentença de maior incidência foi a de absolvição, com 36%, seguida pela extinção da punibilidade (22%). Os dados fornecidos pela Vara Privativa de Recife indicam, ainda, que a condenação obteve 10% do total das sentenças proferidas, ficando atrás da sentença de pronúncia, dada somente aos casos de crimes contra a vida (16%). Nesse caso, como as sentenças de pronúncia são oferecidas aos processos considerados passíveis de culpabilidade do réu, elas podem ser somadas ao índice de condenação, perfazendo 26%. Mesmo assim, esse percentual é inferior ao índice de absolvição apresentado pela vara (36%).

Além da já mencionada inexistência de vestígios nos crimes sexuais, constatou-se que há outros fatores que dificultam a condenação do acusado nos processos julgados pelas Varas Especializadas. Entre eles, destacam-se os inúmeros confrontos entre os depoimentos prestados pela vítima e por seus familiares. Segundo a promotora Cristiane Maria Caetano da Silva, de Recife, esse recurso é bastante utilizado pela defesa para invalidar o testemunho da criança. 

O PAPEL DOS DEFENSORES

A análise da atuação dos defensores públicos nas Varas Especializadas revela, no entanto, que o procedimento adotado por esses profissionais é o mesmo seguido nas demais Varas Criminais. Como os agressores são maiores de idade, não há nenhuma diferenciação no tratamento conferido a eles, excetuando-se o atendimento prestado pela equipe psicossocial, como explicado anteriormente. 

Mesmo assim, todos os defensores públicos entrevistados foram unânimes em afirmar que, nas Varas Especializadas, os processos têm uma atenção maior e, por isso, são mais céleres em seus procedimentos. Com base nos depoimentos, constatou-se também que a Defensoria Pública, tema de um dos livros da série Em Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, atua na maioria dos processos julgados por essas instâncias especializadas. Na estimativa do promotor Antônio Luis Abrantes Pequeno, de Fortaleza, a defesa do agressor é feita por defensores públicos em 95% dos casos que chegam à vara. 

Ao contrário do que acontece na Promotoria Pública, a falta de prova constitui um forte aliado dos defensores públicos. Os relatos mostram, ainda, que os defensores não se dão por vencidos na primeira dificuldade encontrada. As defensoras Rita Lima e Alda Monteiro Gonçalves, que atuam nas varas de Salvador, afirmaram recorrer em 100% dos casos em que a sentença é desfavorável ao acusado. 

A possibilidade de entrar com recursos também é explorada, sempre que possível, pela defensora Irlanda Andrade Vieira, de Recife. Essa prática, no entanto, é pouco adotada em Fortaleza. Em seu relato, o defensor José de Souza Alencar Neto alega que raramente recorre dos processos por falta de subsídios. Além disso, segundo ele, geralmente as sentenças condenatórias seguem o que está previsto no Código Penal. 

POR DENTRO DAS VARAS

A análise do funcionamento das Varas Especializadas também permitiu identificar que elas apresentam diferentes razões para a extinção da punibilidade. Em Fortaleza, a suspensão condicional do processo foi responsável pela maioria dos casos que tiveram a punibilidade extinta em 2002 (78%). Já nas varas de Salvador, esse foi o motivo apontado em 16% dos processos extintos em 2002, ficando abaixo da prescrição, decadência ou perempção do processo, com 29%.

Os dados colhidos em Fortaleza e Recife e as entrevistas realizadas em todas as varas possibilitaram, ainda, traçar o perfil da vítima e do acusado. Concluiu-se que a maioria dos acusados nas Varas Especializadas é do sexo masculino: 91% em Fortaleza e 82% em Recife. Com relação ao sexo das vítimas, foi constatado que em Recife a prevalência do sexo masculino (59%) está relacionada ao perfil da vítima de crime de homicídio, o de maior incidência na capital pernambucana em 2002. Já em Fortaleza, cidade que registrou o maior número de processos de crimes sexuais, 61% das vítimas eram do sexo feminino. 

Por meio das entrevistas realizadas, pôde-se constatar que boa parte dos agressores tem relação de parentesco com a vítima, especialmente nos crimes sexuais. Essa conclusão foi endossada pelas informações fornecidas pela vara de Fortaleza. Dos processos julgados pela instância em 2002, o pai da vítima figurava como acusado em 10,1% dos casos, seguido de pessoa conhecida da vítima (7,8%) e do namorado (5,5%).

A pesquisa também permitiu mensurar o tempo médio de condenação aplicado pelas Varas Especializadas. Constatou-se que o tempo da pena aplicada na maioria dos processos julgados por essas instâncias varia entre cinco e sete anos de reclusão. Esse tempo médio de condenação chega a ser atribuído à metade do total de sentenças condenatórias proferidas pelas varas. Em Fortaleza, por exemplo, 51,5% das penas aplicadas em 2002 tiveram essa média de condenação.

Verificou-se ainda que os processos que chegam às Varas Especializadas levam, em geral, entre seis meses e dois anos para serem finalizados. Em Salvador, por exemplo, 40% dos processos julgados em 2002 ficaram na Justiça por até dois anos. Os depoimentos também revelaram que os processos de réu preso são mais céleres, demorando em média três meses para serem concluídos. 

Outro indicador levantado na pesquisa foi a quantidade de processos que passam por essas instâncias especializadas. Para se ter uma idéia, 464 processos foram julgados em 2002 nas varas de Fortaleza, Recife e Salvador. Constatou-se que a vara de Fortaleza foi a que apresentou o maior índice de processos julgados (207). No mesmo período, a Vara Privativa de Recife julgou 142 processos, enquanto as varas de Salvador somaram 115 processos julgados.

Com base nas informações fornecidas, observou-se ainda um grande volume de processos em trâmite nas varas. Em Fortaleza, por exemplo, existiam 685 processos em curso na vara em dezembro de 2002 – 31,73% a mais que em julho de 2001, quando a instância possuía 520 processos em trâmite. Em Recife, segundo o juiz Nivaldo Mulatinho Filho, o número de processos tramitando na vara no final de 2002 já chegava a mil.

Apesar das dificuldades apresentadas pelas Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes, os profissionais entrevistados foram unânimes em apontar a celeridade dos processos e o conseqüente combate à impunidade como os principais aspectos positivos das instâncias especializadas. Essa percepção – aliada ao atendimento diferenciado prestado às vítimas – permite concluir que, de fato, as Varas Especializadas são atores indispensáveis ao Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

3 – RESULTADOS DA PESQUISA – BOX 1

TRATAMENTO DIFERENCIADO

Fortaleza, Recife e Salvador mostram que há diversos caminhos para garantir o atendimento psicológico às vítimas

Os argumentos utilizados para a implementação da equipe multidisciplinar nas Varas Especializadas foram diferentes em cada Estado. Em Recife, por exemplo, o primeiro juiz a atuar na vara – Humberto Costa Vasconcelos Júnior – solicitou a designação dos profissionais ao Tribunal de Justiça com base no artigo 150 do Estatuto da Criança e do Adolescente:

                        Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua

                        proposta orçamentária, prever recursos para manutenção 

                        da equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça

                        da Infância e da Juventude.

Apesar de a disposição acima não explicitar o apoio da equipe multidisciplinar às Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes, e sim às instâncias da Infância e Juventude que têm competência cível, familiar, administrativa ou infracional, o pedido do juiz de Recife foi aceito. Para formar a equipe multidisciplinar, foram designadas, então, uma psicóloga e uma assistente social que já atuavam dentro da estrutura do Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Em Fortaleza, a equipe multidisciplinar também resultou do pleito da juíza da Vara Especializada. A justificativa alegada, no entanto, foi outra. Para convencer o Tribunal do Estado a atender à sua solicitação, diferentemente do juiz de Recife, a juíza Maria Ilna Lima de Castro utilizou-se da dificuldade que a vara tinha em realizar audiências com crianças vítimas de violência sexual.

A necessidade de prestar atendimento psicológico às vítimas, especialmente nos casos de crimes sexuais, também possibilitou que as varas de Salvador se beneficiassem do convênio que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia possui com o Cedeca-BA. Dessa forma, mesmo não tendo uma equipe multidisciplinar própria, as varas de Salvador conseguem oferecer atendimento psicoterapêutico às vítimas de abuso e exploração sexual e ajudar os familiares a enfrentar a problemática, encaminhando-os se necessário a órgãos competentes ou instituições conveniadas. 

Também faz parte do plano de ação do Cedeca-BA oferecer serviço social para atendimento e acompanhamento das vítimas e de seus familiares. Essas ações podem ser individuais ou em grupo, dependendo da especificidade do processo em curso. A constatação da realidade familiar e social das vítimas é feita por meio de visitas domiciliares. Assim como a psicóloga que atua no Cedeca-BA, a assistente social elabora relatórios mensais sobre os casos atendidos.

3 – RESULTADOS DA PESQUISA – BOX 2

DA DENÚNCIA À SENTENÇA

Como nas Varas Criminais Comuns, a imparcialidade do juiz que atua na Vara Especializada é garantia de justiça para as partes

As Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes são, em sua essência, iguais às demais Varas Criminais existentes no país. O juiz que atua em uma Vara Especializada representa, portanto, o Estado e tem como missão solucionar o conflito de interesse instaurado em um processo. 

Assim como acontece nas Varas Comuns, o procedimento criminal inicia-se com o ato do Ministério Público ao oferecer a denúncia. Em seguida, há recebimento judicial designando, em geral, o interrogatório do réu. É concedido, então, um prazo de três dias para a apresentação da defesa prévia. Com a definição da audiência para inquirição das testemunhas de acusação, é aberta a chamada instrução processual. Esta se estende até a audiência da última testemunha de defesa. 

Com base no artigo 499 do Código de Processo Penal, promotor e defensor podem requerer as últimas diligências, para complementar ou suplementar as provas já apresentadas nos autos do processo. Esgotada essa oportunidade, acusação e defesa oferecem as alegações finais ao juiz. Concluído o processo para a sentença, o juiz sentencia.

Para que um processo criminal chegue à sentença, no entanto, é preciso vencer inúmeras situações, entre elas a dificuldade de localização das testemunhas ou a falta de resposta delas às intimações judiciais. Também cabe ao juiz resolver questões prejudiciais ao regular andamento do processo criminal, desde suspeição, incompetência ou ilegitimidade de parte ou coisa julgada até restituição de bens apreendidos. 

É importante destacar que, apesar de não existir prazo assinalado pela lei para a finalização do processo, a doutrina processual penal já consagrou o termo de 81 dias para os casos envolvendo réus em prisão provisória. 

3 – RESULTADOS DA PESQUISA – BOX 3

A PROVA NOS CRIMES SEXUAIS

A obtenção de provas que permitam concluir a autoria do delito contra crianças é fundamental para a posterior condenação do acusado

Como os crimes sexuais são, em geral, cometidos sem testemunhas, a palavra da vítima é considerada uma das principais provas dentro da estrutura do processo. Essa realidade, no entanto, não se aplica à maioria dos processos de crimes sexuais contra crianças, uma vez que a processualística penal ainda recebe com reservas o depoimento dessas vítimas, considerando-o insuficiente para qualificar a culpa do acusado. Isso reforça a importância da existência de provas que permitam concluir a autoria do delito.

Infelizmente, a obtenção de provas não é tarefa simples, em especial nos atos que não deixam vestígios pesquisáveis por meio de perícia médico-legal ou, se os deixam, eles desaparecem instantes após serem praticados, impossibilitando a constatação da materialidade do delito. O beijo lascivo na boca ou a bolinação dos seios de vítimas com menos de 14 anos, apesar de passíveis de serem considerados crimes de atentado violento ao pudor (artigos 214 e 224 “a” do Código Penal), são exemplos marcantes de como a insuficiência de provas contribui para a absolvição dos acusados. 

A forma como o crime de atentado violento ao pudor é tratado pela legislação é, aliás, contestada por boa parte dos entrevistados ouvidos pela pesquisa. Atualmente, qualquer ato considerado atentado violento ao pudor – de toques no corpo a sexo anal – recebe o mesmo tratamento, ou seja, está sujeito à pena de reclusão de seis a dez anos. Na opinião dos profissionais que atuam nas Varas Especializadas, o ideal é que haja um escalonamento das situações enquadradas na lei que trata do atentado violento ao pudor, estipulando penas de acordo com a gravidade do crime cometido.

A dificuldade de obter provas necessárias à condenação dos acusados também é observada nos crimes de exploração sexual infanto-juvenil. Nesses casos, a comprovação da ocorrência da prática criminosa se dá pelo flagrante policial, procedimento que por si só é capaz de assegurar um decreto condenatório. No entanto, por exigir uma metodologia investigatória de rígidos critérios científicos, o flagrante policial pode ter sua função comprometida pela carência de recursos materiais e humanos das delegacias de polícia. Daí a necessidade de capacitar e fortalecer as Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes.
4 – BOAS PRÁTICAS

As visitas realizadas às Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes existentes no país permitiram identificar algumas iniciativas e decisões consideradas imprescindíveis ao bom funcionamento dessas instâncias. São elas:

· Existência de Varas Criminais com competência fixada pela idade das vítimas, permitindo o julgamento de todos os tipos de crime contra crianças e adolescentes – de crimes contra o patrimônio a crimes contra os costumes e a vida.

· Instalação da vara em um Centro Integrado da Criança e do Adolescente, favorecendo, assim, a relação com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos.

· Presença de equipe multidisciplinar fixa na vara, para diagnóstico psicológico e social não só das vítimas e de suas famílias como também dos acusados.

· Preparação das vítimas para a audiência com o juiz, evitando que as crianças e os adolescentes passem por situações embaraçosas.

· Liberdade dos técnicos que compõem a equipe multidisciplinar em expressar, quando solicitados pelos juízes das varas, suas conclusões e considerações em pareceres e relatórios psicossociais.

· Preocupação dos promotores públicos em obter não só uma sentença penal justa como também possibilitar que as vítimas e seus familiares superem a violência sofrida.

· Encaminhamento das vítimas, após a finalização do processo, a entidades e instituições públicas aptas a oferecer tratamento psicológico.

· Articulação entre as Varas Especializadas e as Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes visando melhorias no funcionamento das instituições e a superação das dificuldades identificadas nos inquéritos policiais.

· Formação de parcerias com organizações não-governamentais ou empresas para enfrentar as dificuldades estruturais das varas.

· Existência de profissionais experientes, com atuação anterior em outras Varas Criminais ou até mesmo nos demais atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

· Oferecimento de cursos de capacitação para os profissionais que prestam atendimento às vítimas nas varas.

· Celeridade conferida aos processos que tramitam nas Varas Especializadas, especialmente os que envolvem réus presos.

5 – RECOMENDAÇÕES

Com base nas boas práticas e nas dificuldades observadas nas Varas Especializadas, foi possível relacionar uma série de propostas para agilizar o julgamento dos processos e, assim, combater a impunidade dos crimes praticados contra crianças e adolescentes em todo o país. Algumas recomendações não se aplicam diretamente às varas, mas merecem destaque pela influência que exercem no trabalho realizado por essas instâncias. São elas:

· Criar e implementar Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes em todos os Estados brasileiros, a começar pelas capitais e pelas cidades de maior densidade populacional. 

· Instalar mais de uma Vara Especializada nas cidades que apresentam elevado índice de crimes contra crianças e adolescentes.

· Fomentar a participação da sociedade civil organizada no processo de convencimento do Tribunal de Justiça para a criação das Varas Especializadas.

· Criar Varas Especializadas por meio de leis estaduais, uma vez que esses instrumentos são menos suscetíveis à revogação do que as portarias ou as emendas a projetos do Tribunal de Justiça.

· Padronizar a nomenclatura e a competência atribuída às Varas Especializadas em Crimes Contra Crianças e Adolescentes existentes no país, facilitando, assim, a identificação de sua atuação.

· Implementar as Varas Especializadas com competência zerada, evitando que elas iniciem suas atividades com processos antigos ou com prazos já vencidos.

· Criar centros integrados para alocar não apenas as Varas Especializadas como também as demais instâncias que atuam com a criança e o adolescente, favorecendo, dessa forma, a articulação entre elas.

· Contemplar a existência de uma equipe psicossocial fixa na vara, para oferecer suporte tanto às vítimas e seus familiares quanto aos agressores.

· Estabelecer, por meio de instrumentos legais, as competências e atribuições da equipe multidisciplinar de suporte às varas. 

· Construir salas de espera anteriores às audiências para uso exclusivo das vítimas, evitando, assim, o confronto da criança ou do adolescente com o acusado.

· Instalar um ambulatório dentro da Vara Especializada para prestação de assistência terapêutica às vítimas.

· Firmar parcerias ou convênios com instituições que garantam o acompanhamento psicológico das vítimas e de seus familiares.

· Equipar todas as varas com computadores com acesso à internet, carros para diligências e demais materiais necessários ao bom funcionamento da instância.

· Capacitar e fortalecer as Delegacias de Proteção às Crianças e aos Adolescentes para que elas possam, em seus inquéritos policiais e laudos periciais, fornecer as provas necessárias a posterior condenação do agressor, quando for o caso.

· Adotar instrumentos de coleta de dados quantitativos dos processos que possam ser alimentados constantemente pelos funcionários do cartório da vara, oferecendo, assim, informações sobre a eficiência da instância e os ganhos com a celeridade dos processos.

· Inserir questões específicas sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente nos concursos públicos destinados a selecionar profissionais para as Varas Especializadas.

· Prever a designação de juízes, promotores e defensores públicos titulares e exclusivos para as Varas Especializadas, evitando acúmulo de funções e alta rotatividade dos profissionais. 
· Instituir políticas de capacitação dos profissionais que atuam nas varas, promovendo melhor conhecimento da temática da infância e da juventude.
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